
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal a
pintura  de  “Proibido  parar  e
estacionar”,  na  entrada da praça da
Vila Gammon.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

O  Vereador  infra-assinada,  em  conformidade  com  as  normas
regimentais, I N D I C A ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, a
pintura de “Proibido parar e estacionar”, na entrada da praça da Vila Gammon.

JUSTIFICATIVA

Venho atender o pedido dos feirantes que trabalham às quartas-
feiras na feira da lua.

Os motoristas não respeitam a rampa de acesso e estacionam no
mencionado local, dificultando a entrada e saída dos feirantes em sua locomoção.

Palácio Legislativo Água Grande, 31 de agosto de 2023.

PROFESSOR RODRIGO ANDRADE
Vereador
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